
ANEXO I

RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
POR CATEGORIA ECONÔMICA E ORIGEM

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. RECEITAS CORRENTES 2.071.225.586.271

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria (1) 720.451.419.807

Contribuições (1) 1.085.989.986.001

Receita Patrimonial (1) 152.900.516.518

Receita Agropecuária (1) 28.581.411

Receita Industrial (1) 4.039.932.097

Receita de Serviços (1) 70.223.380.057

Transferências Correntes (1) 172.576.439

Outras Receitas Correntes (1)(2) 37.419.193.941

2. RECEITAS DE CAPITAL 663.581.737.135

Operações de Crédito (2) 459.483.644.357

Alienação de Bens 2.405.625.337

Amortização de Empréstimos 95.001.165.309

Transferências de Capital 58.778.808

Outras Receitas de Capital (2) 106.632.523.324

SUBTOTAL (1+2) 2.734.807.323.406

3. REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL 1.884.865.486.134

TOTAL (1+2+3) 4.619.672.809.540
OBSERVAÇÕES:
(1) Inclui: (i) Multas e Juros de Mora do principal; (ii) Dívida Ativa; (iii) Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa.
(2) Exclui: Fonte de Recursos "143 - Refinanciamento da Dívida Pública Federal"

NOTA METODOLÓGICA (elaborada com base na codificação por Natureza de Receita - NR):
1. Receitas Correntes:
     - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria: Códigos de NR iniciados por "11" + Códigos iniciados por "71";
     - Contribuições: Códigos de NR iniciados por "12" + Códigos iniciados por "72";
     - Patrimonial: Códigos de NR iniciados por "13" + Códigos iniciados por "73";
     - Agropecuária: Códigos de NR iniciados por "14" + Códigos iniciados por "74";
     - Industrial: Códigos de NR iniciados por "15" + Códigos iniciados por "75";
     - Serviços: Códigos de NR iniciados por "16" + Códigos iniciados por "76";
     - Transferências Correntes: Códigos de NR iniciados por "17" + Códigos iniciados por "77"; e
     - Outras Receitas Correntes: Códigos de NR iniciados por "19" + Códigos iniciados por "79", excluídos os que estejam associados à Fonte de Recursos "143 - Refinanciamento da Dívida
Pública Federal".
2. Receitas de Capital:
     - Operações de Crédito:  Códigos de NR iniciados por "21" ou por "81", excluídos os que estejam associados à Fonte de Recursos "143 - Refinanciamento da Dívida Pública Federal";
     - Alienação de Bens: Códigos de NR iniciados por "22" ou por "82";
     - Amortização de Empréstimos: Códigos de NR iniciados por "23" ou por "83";
     - Transferências de Capital: Códigos de NR  iniciados por "24" ou por "84"; e
     - Outras Receitas de Capital: Códigos de NR iniciados por "29" ou por "89".
3. Refinanciamento da Dívida Pública Federal: valor integral da Fonte de Recursos "143 - Refinanciamento da Dívida Pública Federal".
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Anexo II -Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Órgão Orçamentário
R$ 1,00

Valores Correntes

Discriminação
Valor
(A)

( % )

A / B A / C A / D A / E

CAMARA DOS DEPUTADOS 6.966.293.932 0,41 0,33 0,32 0,15

SENADO FEDERAL 5.111.982.528 0,30 0,24 0,24 0,11

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 2.481.233.673 0,15 0,12 0,12 0,05

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 767.098.752 0,04 0,04 0,04 0,02

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.815.967.187 0,11 0,09 0,08 0,04

JUSTIÇA FEDERAL 13.940.721.922 0,82 0,67 0,65 0,30

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 644.786.166 0,04 0,03 0,03 0,01

JUSTIÇA ELEITORAL 10.250.710.750 0,60 0,49 0,48 0,22

JUSTIÇA DO TRABALHO 23.414.145.954 1,37 1,12 1,09 0,51

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 3.320.587.887 0,19 0,16 0,15 0,07

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 228.786.125 0,01 0,01 0,01 0,00

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 1.466.956.271 0,09 0,07 0,07 0,03

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 14.120.477.695 0,83 0,68 0,66 0,31

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 9.929.859.964 0,58 0,48 0,46 0,21

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 41.378.514.172 2,42 1,98 1,92 0,90

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 134.698.542.267 7,89 6,45 6,26 2,92

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 669.562.054 0,04 0,03 0,03 0,01

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 18.104.807.761 1,06 0,87 0,84 0,39

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 8.585.842.714 0,50 0,41 0,40 0,19

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 8.020.656.512 0,47 0,38 0,37 0,17

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 4.740.040.282 0,28 0,23 0,22 0,10

MINISTÉRIO DA SAÚDE 147.458.466.708 8,64 7,06 6,85 3,19

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 1.180.074.997 0,07 0,06 0,05 0,03

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 16.821.708.994 0,99 0,81 0,78 0,36

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 870.598.710.390 50,98 41,70 40,47 18,85

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 3.146.616.250 0,18 0,15 0,15 0,07

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 3.128.200.232 0,18 0,15 0,15 0,07

MINISTÉRIO DA DEFESA 117.053.339.181 6,85 5,61 5,44 2,53

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 7.686.698.940 0,45 0,37 0,36 0,17

MINISTÉRIO DO TURISMO 2.442.990.509 0,14 0,12 0,11 0,05

MINISTÉRIO DA CIDADANIA 111.678.842.718 6,54 5,35 5,19 2,42

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 99.275.692 0,01 0,00 0,00 0,00

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 15.945.391 0,00 0,00 0,00 0,00

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 4.117.575.641 0,24 0,20 0,19 0,09

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO 95.416.898.616 5,59 4,57 4,44 2,07

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS 762.352.727 0,04 0,04 0,04 0,02

BANCO CENTRAL DO BRASIL 3.971.452.510 0,23 0,19 0,18 0,09

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 11.405.521.830 0,67 0,55 0,53 0,25

SUBTOTAL (B) 1.707.642.245.894 100,00 82,00 79,00 37,00

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 380.168.284.618 0,00 18,21 17,67 8,23

SUBTOTAL (C) 2.087.810.530.512 0,00 100,00 97,00 45,00

OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 63.592.632.757 0,00 0,00 2,96 1,38

SUBTOTAL (D) 2.151.403.163.269 0,00 0,00 100,00 47,00

DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL 2.468.269.646.271 0,00 0,00 0,00 53,43

TOTAL (E) 4.619.672.809.540 0,00 0,00 0,00 100,00

XIV



ANEXO III

FONTES DE FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

RECURSOS PRÓPRIOS 87.756.811.514

GERAÇÃO PRÓPRIA 87.756.811.514

RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.457.607.987

TESOURO 2.318.183.566

CONTROLADORA 1.112.031.245

OUTRAS FONTES 27.393.176

OPERAÇÕES DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 4.734.269.081

INTERNAS 4.734.269.081

OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 562.407.270

DEBÊNTURES 562.407.270

TOTAL 96.511.095.852
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ANEXO IV

DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

22000 1.750.000MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO

 -

24000 12.959.600MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES -
25000 6.690.042.736MINISTÉRIO DA ECONOMIA -
32000 85.808.411.518MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA -
36000 356.886.060MINISTÉRIO DA SAÚDE -
39000 792.585.567MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA -
41000 744.511.186MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
52000 2.103.949.185MINISTÉRIO DA DEFESA -

TOTAL 96.511.095.852
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ANEXO VII 

Metodologia e Estimativa da Distribuição da Despesa Fixada nos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social pela Classificação por 

Função de Governo das Nações Unidas (COFOG - Classification of 

Functions of Government) 

 

A classificação do orçamento brasileiro segundo a COFOG (Classification of 

Functions of Government, desenvolvida pela Organização das Nações Unidas) 

vem sendo divulgada desde 2017 pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF) 

e pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). A classificação toma como ponto 

de partida o orçamento da despesa executado anualmente e suas métricas 

associadas. Periodicamente, conforme necessário, são realizadas revisões para 

atualização das bases de dados, melhorias e tratamentos metodológicos1.  

Conforme delineado na publicação conjunta entre SOF e STN “Boletim 

Despesas por Função do Governo Central ‐  Classificação COFOG”2, de 2020, 

a classificação utiliza três parâmetros3 principais para a marcação do orçamento 

da despesa executado: Natureza da Despesa Detalhada (NDD), ação 

orçamentária e Unidade Orçamentária (UO). Enquanto as despesas alocadas 

nas ações e UOs já estão previstas na elaboração do Projeto de Lei 

                                            
1 Em 2020, toda a marcação da COFOG (ações, unidades orçamentárias e natureza da despesa 
detalhada) foi revisada pela SOF e STN alterando as séries para o período de 2010 a 2019. Entre 
as mudanças, destaca-se o aprimoramento no tratamento da despesa com Pesquisa e 
Desenvolvimento de acordo com a classificação COFOG.  
2 Dados disponíveis em: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-
orcamento/orcamento/publicaoes-sobre-orcamento/classificacao-das-funcoes-de-governo-
cofog. 
3 Há, ainda, regras específicas, a exemplo da marcação por Modalidade de Aplicação, por Plano 
Orçamentário e das Instituições de Ensino Profissional, conforme nota metodológica disponível 
em:https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-
orcamento/orcamento/publicaoes-sobre-
orcamento/arquivos/2020/nota_metodologica_cofog.pdf/.  
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Orçamentária (PLOA), a despesa por NDD só pode ser observada no momento 

da execução4. 

Na referida classificação, cada um dos parâmetros acima elencados é 

associado a uma subfunção COFOG, que representa os objetivos 

socioeconômicos perseguidos pela administração pública. Na análise dos 

orçamentos Fiscal e da Seguridade Social de 2010 a 2020, a partir de consultas 

ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP e ao Sistema 

Integrado de Administração Financeira - SIAFI, foram classificadas 5.733 ações, 

464 Unidades Orçamentárias e 260 Naturezas de Despesa Detalhadas (NDD). 

Para o exercício de 2022, também foram classificadas novas ações e unidades 

orçamentárias. Ressalta-se que algumas programações não são objeto de 

classificação no gasto central orçamentário de acordo com as regras do 

Government Finance Statistics Manual 2014 (GFSM 2014)5. 

Desse modo, a classificação do orçamento segundo a COFOG para o PLOA 

2022 é uma estimativa a partir das métricas orçamentárias disponíveis no 

momento da elaboração do projeto de lei, quais sejam, os valores alocados nas 

ações e unidades orçamentárias, e da execução das NDDs observada em 

exercícios anteriores, visto que a natureza da despesa somente é detalhada na 

execução. Na Tabela 1 a seguir apresentam-se as classes de despesas 

estimadas sob a ótica da COFOG para o PLOA 2022, segundo a metodologia 

delineada nas próximas seções. As estimativas da classificação COFOG para o 

PLOA 2022 são detalhadas nas Tabelas 2 e 3 ao fim do documento.  

4 Conforme o artigo 6º da Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 4 de maio de 2001: “Na 
lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação”. 
5 Publicação INTERNATIONAL MONETARY FUND. Government Finance Statistics Manual 
2014, �ŶŶĞǆ͗� �ůĂƐƐŝĨŝĐĂƚŝŽŶ� ŽĨ� ƚŚĞ� &ƵŶĐƚŝŽŶƐ� ŽĨ� 'ŽǀĞƌŶŵĞŶƚ͕� Ɖ͘� ϭϰϮ͘� �isponível em: 
https://www.imf.org/external/Pubs/FT/GFS/Manual/2014/gfsfinal.pdf. Acesso em: 17/8/2021. 
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Tabela 1. Despesas do PLOA 2022 por classes, sob a ótica da COFOG. 

 R$ bilhões 

Classes de Despesas Despesas 

Governo Central Orçamentário na COFOG 2.007,7 
Excluído da COFOG6 2.608,0 
Banco Central (não contabilizado7) 4,0 
Total PLOA 2022 4.619,7 

Fonte: SIOP e SIAFI. Elaboração: SOF/SETO/ME. 

 

1. Visão geral: como a COFOG está marcada nos orçamentos já 

executados 

 

Embora a regra geral seja classificar o gasto nas subfunções COFOG por 

meio da ação orçamentária, há algumas exceções. Nos casos em que a análise 

exclusiva dos atributos da ação não é suficiente para associá-la a uma subfunção 

COFOG, a exemplo de ações padronizadas da União, como a ação 2000 - 

Administração da Unidade, classifica-se o gasto por Unidade Orçamentária. 

Outro exemplo são as despesas de pessoal ativo cuja maior parte é executada 

no elemento de despesa “Vencimentos e Salários” dentro da ação 20TP - Ativos 

Civis da União. Neste caso, a subfunção COFOG é determinada pela função 

“primordial” da UO na qual a dotação foi inscrita.  Ou seja, nessas situações a 

UO prevalece sobre a ação8.  

Ainda, nos casos em que a classificação por ação ou mesmo por UO não 

permite associar a uma única subfunção COFOG, é necessário realizar a 

                                            
6 As ações excluídas da COFOG são apresentadas na Tabela 5.  
7 O Banco Central do Brasil, dadas suas características, compõe o subsetor de corporações 
públicas financeiras e, portanto, não é computado na COFOG. 
8 No caso da marcação por UO, as ações não são individualmente classificadas.  
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marcação por Natureza da Despesa Detalhada. Esse tipo de marcação ocorre 

sobretudo com gastos relacionados à função 710 da classificação COFOG 

(Proteção Social)9.  

Tome-se como exemplo a ação orçamentária 00SJ - Benefícios 

Previdenciários10. Por sua natureza genérica, seus gastos envolvem 

aposentadoria especial, por invalidez, por idade, pensão por morte e por acidente 

de trabalho, auxílio-doença e auxílio-reclusão, entre outros, abrangendo várias 

subfunções da COFOG. Como não é possível marcar essa despesa por meio da 

ação, elencou-se um subconjunto de NDDs capazes de contemplar despesas 

com a Doença e Invalidez (7101), a Terceira Idade (7102), os Sobreviventes 

(7103), as Famílias e Crianças (7104) e os Casos não especificados de Exclusão 

Social (7107). Nesses casos, quando a classificação exige a observação de 

determinadas NDDs, este parâmetro prevalece sobre a classificação por Ação e 

por UO. 

O percentual da despesa marcado entre 2010 e 2020 por cada tipo de regra 

é apresentado no Gráfico 111. Ressalvado o exercício de 2020, a marcação por 

NDD concentra a maior parte das despesas executadas a cada ano e sua 

importância relativa às outras marcações foi ampliada, mantendo-se acima de 

50% nos exercícios de 2016 a 201912. O ano de 2020 apresenta uma execução 

atípica, uma vez que foram temporariamente criadas ações voltadas para o 

enfrentamento da pandemia da COVID-1913, resultando volume de despesas 

marcadas por ação superior à marcação por NDD. Dessa forma, a regra por 

ação, que historicamente concentrava pouco mais de 30% da despesa 

                                            
9 A marcação por NDD concentra-se nas subfunções 7021 - Defesa militar, 7043 - Combustível 
e Energia, 7073 - Serviços Hospitalares, 7101 - Doença e Invalidez, 7102 - Terceira Idade, 7103 
- Sobreviventes, 7104 - Famílias e Crianças, 7105 - Desemprego, 7107 - Casos não 
especificados de Exclusão Social e 7109 - Casos não especificados de Proteção Social. 
10 No PLOA 2022, as ações 0E81 - Benefícios Previdenciários Urbanos e 0E82 - Benefícios 
Previdenciários Rurais foram substituídas pela ação 00SJ - Benefícios Previdenciários. A 
identificação do benefício rural ou urbano dá-se por meio do plano orçamentário. 
11 Excetuam-se as despesas do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - Fundeb cuja 
marcação é feita à parte. 
12 Isto é explicado, em grande medida, pelo fato de despesas vultosas, como benefícios 
previdenciários, demandarem classificação por NDD, haja vista a impossibilidade de 
classificação baseada em ação ou UO.   
13 São ações da COVID em 2020: 00S4, 00S5, 00S7, 00S8, 00S9, 00SF, 00SG e 00SH. 
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executada, atingiu 45% em 2020. Por fim, menos de 15% da despesa deriva da 

marcação COFOG associada à Unidade Orçamentária e menos de 5% decorre, 

ainda, de outras marcações. 

 

Gráfico 1. Despesa orçamentária na COFOG por tipo de marcação (2010 a 

2020).  

 

Fonte: SIAFI e SIOP. Elaboração: SOF/SETO/ME. 

 

Em resumo, quando se considera o montante das despesas executadas no 

orçamento, há entre os parâmetros uma hierarquia:  

Natureza da Despesa Detalhada > Ação Orçamentária >                           

Unidade Orçamentária. 

 

2. Marcação COFOG por Natureza da Despesa Detalhada - NDD 

Apesar de concentrar o maior volume de gastos, o número de NDDs 

marcadas é pequeno14. Por exemplo, em 2020, 166 NDDs (9,7%), de um total 

                                            
14 Para chegar a esse número, calcula-se o percentual de gastos por ação marcado por cada 
tipo de regra (NDD, ação e UO). São consideradas apenas as ações com execução no período 


